PROJETO DE LEI Nº 110/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2019”


       A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I
        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
01 ADMINISTRAÇÃO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
0021 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.1.90.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado___________R$ 30.000,00; 
             Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a seguinte dotação orçamentária:
03.01.04.122.0021.2010 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas c/686___________R$ 30.000,00.
            Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRIC., IND., COMÉRCIO E TURISMO
02 INDÚSTRIA E COMÉRCIO
04 ADMINISTRAÇÃO
130 ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES
1006 GESTÃO POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO
2136 INCENTIVO A EMPRESAS LEI 2448/2007
3.3.3.60.45.000000 Subvenções Econômicas ______________________R$ 21.000,00.
                 Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a seguinte dotação orçamentária:
10.02.04.130.1006.2136 INCENTIVO A EMPRESAS LEI 2448/2007
3.3.3.90.39.000000 Outros Serviços de Terceiros – PJ c/199 __________R$ 21.000,00.
             Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
            DOIS IRMÃOS, RS,11 DE DEZEMBRO DE 2018.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 110/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2019”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                     A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pelas Secretaria Municipais de Administração e Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo visando a abertura de créditos especiais para o ano de 2019, com vistas a cobertura de despesas com contratação temporária de oficial administrativo para substituição de servidor que se encontra em licença saúde, e, a abertura de conta para pagamento de incentivos decorrentes da lei 2448/2007, outorgado a empresa Destaque Indústria e Comércio de Etiquetas EIRELI, despesas essas que se inciarão em janeiro próximo, período em que esta Casa Legislativa estará em recesso.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.

	


